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Certifica-se que o CNPJ sob o nº 24.285.435/0001-98, NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
24.285.435/0001-98
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
01/03/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
BUDEGA DA MUSICA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BUDEGA DA MUSICA 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados
anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
R PADRE JOSE TOMAZ 

NÚMERO 
286 

COMPLEMENTO 
TERREO. 

 
CEP 
58.900-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAJAZEIRAS 

UF 
PB 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(83) 3531-4000 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/03/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/02/2022 às 14:09:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
SOB O NOME EMPRESARIAL DE BUDEGA DA MÚSICA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. 

IDENTIFICAÇÃO DA PARTE 

LUCAS RICARDO BARBOSA DAMASCENO, brasileiro, natural de João Pessoa — Paraíba, 
nascido em 17.11.1995, filho de Sérgio Ricardo Lopes Damasceno e Anna Karla Barbosa 
Damasceno, 	solteiro, 	empresário, 	portador 	da 	Cédula 	de 	Identidade 
n° 3815366 — SSDS-PB 	e do CPF 	n° 080.875.514-51, 	residente 	e domiciliado 	na 
Rua 	José 	Liberato 	de 	Abreu, 	180 — Térreo 	— Jardim 	Adalgisa 	— 	58900-000 	— 
Cajazeiras — Paraíba. 

OBJETIVO DA PARTE 

Pelo 	presente 	instrumento, 	a 	parte 	qualificada 	acima, 	resolve 	constituir 	uma 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA sob a égide da Lei n° 10.406, 
de 10.01.2002, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A empresa terá nome empresarial de BUDEGA DA MÚSICA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A 	empresa 	terá 	sede 	estabelecida 	na 	Rua 	Padre José Tomaz, 	282 — Térreo — 
Centro — 58900-000 — Cajazeiras — Paraíba. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A empresa terá objeto social definido de acordo com 	a Classificação 	Nacional de 
Atividades Econômicas — CNAE: 

• Atividade principal: 

1) 	Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 

• Atividades secundárias: 

2) Comércio 	varejista 	especializado 	de 	peças 	e 	acessórios 	para 	aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 

3) Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
4) Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo; 
5) Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 

doméstico; 
6) Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos 

não especificados anteriormente; 
7) Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 

7) 
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
SOB O NOME EMPRESARIAL DE BUDEGA DA MÚSICA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. 

CLÁUSULA QUARTA 

A empresa terá capital social 	no valor de 	R$ 88.000,00 (oitenta 	e oito mil 	reais), 
integralizado 	pelo titular em 	moeda 	corrente do 	Brasil 	na 	data 	do 	registro 	deste 
instrumento na JUCEP —Junta Comercial do Estado da Paraíba. 

CLÁUSULA QUINTA 

A responsabilidade do titular será limitada ao valor do capital social integralizado. 

CLÁUSULA SEXTA 

A empresa terá prazo de duração por tempo indeterminado e iniciará suas atividades na 
data do regigtro deste instrumento na JUCEP —Junta Comercial do Estado da Paraíba. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

A empresa terá exercício social iniciado em 12 de janeiro e encerrado em 31 de dezembro 
de cada ano. 

CLÁUSULA OITAVA 

A empresa poderá criar filial e estabelecimentos considerados unidades auxiliares. 

CLÁUSULA NONA 

LUCAS RICARDO BARBOSA DAMASCENO participará da empresa como ADMINISTRADOR 
e fará uso do nome empresarial da empresa, que assinará exclusivamente para negócios 
da própria empresa e que se incumbirá de representá-la ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

LUCAS RICARDO BARBOSA DAMASCENO assumirá a responsabilidade perante o Cadastro 
Nacional 	da 	Pessoa 	Jurídica 	da 	Receita 	Federal 	do 	Brasil; 	da 	Receita 	Estadual; 
da Receita Municipal, e assinará todos os documentos administrados por estes e demais 
órgãos e repartições públicas federal, estadual e municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

LUCAS RICARDO BARBOSA DAMASCENO terá direito a uma retirada mensal de pró- 
labore, que será estipulado pelo próprio titular, 	a qualquer tempo, 	respeitadas as 
limitações vigentes permitidas pela legislação do Imposto de Renda. 
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

SOB. 0 NOME EMPRESARIAL DE BUDEGA DA MÚSICA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

LUCAS RICARDO BARBOSA DAMASCENO, ao término de cada exercício social, procederá 
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico 

da empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

LUCAS RICARDO BARBOSA DAMASCENO poderá constituir administrador(a) não titular 
para assumir a administração da empresa, desde que o(a) novo(a) administrador(a) aceite 
o cargo e não esteja proibido(a) por lei especial que o(a) impeça de exercer cargo de 

administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

LUCAS RICARDO BARBOSA DAMASCENO deve constituir o(a) novo(a) administrador(a) 
para exercer o cargo de administrador(a) da empresa em ato separado, mediante termo 

de 	posse 	no 	livro 	de 	atas 	da 	administração, 	assinado 	nos 	trinta 	dias 	seguintes 	à 

designação, e providenciar, nos dez dias seguintes ao da investidura do cargo, a averbação 
da sua nomeação no registro competente, para que o(a) novo(a) administrador(a) possa 
fazer uso do nome empresarial da empresa e assinar exclusivamente para negócios da 
própria empresa e que se incumbirá de representá-la ativa e passivamente, judicial e 

extrajud icial mente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

LUCAS RICARDO BARBOSA DAMASCENO ou o(a) novo(a) administrador(a) não poderá 

usar o nome empresarial em assuntos alheios e operações estranhas ao objeto social, tais 

como, 	fiança, 	aval, 	endosso, 	aceite, 	abono 	e 	todo 	qualquer título 	de 	favor, 	pois 

responderão solidariamente perante a empresa e os terceiros prejudicados, por culpa no 

desempenho de sua função. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

LUCAS RICARDO BARBOSA DAMASCENO responderá pelo saldo das dividas da empresa, 
se os bens da empresa não lhe cobrir as dívidas, vez que os bens particular do titular não 
podem ser executados por dívidas da empresa, senão depois de executados os bens da 

empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

LUCAS RICARDO BARBOSA DAMASCENO poderá instituir o conselho fiscal da empresa, 

elegendo 	os 	membros 	e 	definindo 	os 	poderes, 	os 	direitos, 	os 	deveres, 	as 

responsabilidades, 	a 	remuneração 	e 	outras 	atribuições 	determinadas 	na 	lei 	e 	em 

instrumento contratual da empresa. 

A 
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
SOB O NOME EMPRESARIAL DE BUDEGA DA MÚSICA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

LUCAS RICARDO BARBOSA DAMASCENO poderá participar em outras empresas, com 
modalidades societárias de qualquer natureza, exceto na modalidade EIRELI. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

LUCAS RICARDO BARBOSA DAMASCENO poderá integralizar e aumentar o capital social 
com as reservas de lucros; com o saldo da conta empréstimos do titular e com o saldo de 
outras contas do titular verificadas no balanço patrimonial da empresa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

LUCAS RICARDO BARBOSA DAMASCENO declara que em caso de falecimento, retirada, 
exclusão, insolvência, inabilitação ou declaração de interdição do mesmo, a empresa não 
será dissolvida ou extinta, cabendo o mesmo admitir novo(a) titular para a continuidade 
da empresa e determinar, no ato em que ocorrer um dos casos, o levantamento de um 
balanço especial para que os herdeiros do titular falecido ou declarado afastado recebam 
os seus haveres apurados até o balanço especial. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

LUCAS RICARDO BARBOSA DAMASCENO declara que em caso de falecimento, retirada, 

exclusão, 	insolvência, 	inabilitação 	ou 	declaração 	de 	interdição 	do 	mesmo, 	os 	seus 
herdeiros, legalmente declarados e reconhecidos poderão dar continuidade à empresa, 

elegendo 	um 	dos 	herdeiros 	para 	ser 	o(a) 	novo(a) 	titular 	da 	empresa, 	com 	o 

consentimento por escrito dos outros herdeiros. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

LUCAS RICARDO BARBOSA DAMASCENO declara que em caso de falecimento, retirada, 
exclusão, insolvência, inabilitação ou declaração de interdição do mesmo, não o exime, ou 
aos seus herdeiros, legalmente declarados e reconhecidos, da responsabilidade pelas 
obrigações da empresa anteriores, até dois anos após averbada a resolução da empresa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

LUCAS RICARDO BARBOSA DAMASCENO declara que não participa de nenhuma outra 

empresa na modalidade EIRELI. 
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CARTÓRIO DIMAS ANDR1OLA 
1° OFÍCIO 

René Moésia - TABELIÃO 
Robelita da Rocha Alves Moésia 

TABELIÃ SUBSTITUTA 
Renelita da Rocha MoesIa ESCREVENTF 

CNPJ 09.318.593!0001-03 _ 

ATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
SOB O NOME EMPRESARIAL DE BUDEGA DA MÚSICA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 

LUCAS RICARDO BARBOSA DAMASCENO declara que não está impedido pôr lei especial e 
nem condenado à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; 	ou 	pôr 	crime 	falimentar, 	de 	prevaricação, 	peita 	ou 	suborno, 	concussão, 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade; ou qualquer tipo de impedimento legal que o impeça de participar na 
empresa como ADMINISTRADOR. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA 

O presente instrumento, assim como os casos omissos, serão regidos pelas disposições da 
Lei n° 10.406, de 10.01.2002 e nos princípios gerais do direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA 

Fica eleito 
renunciando-se 

o Foro desta Comarca para qualquer ação fundada no presente instrumento, 
a qualquer outro pôr muito especial que seja. 

Cajazeiras(PB), 17 de fevereiro de 2016 

[A5r 	
, Pio 	 le. hrt, J , 

I i . 	•1 a 	arbosa Damasceno 

con eco (FOR AUTENTICIDADE) 	firma da: UCAS MILAJ 
CARTORIO DEI' OFICIO "DIMAS ANDRIOLA". 

BARBOSA DAMASCSNO. Em test. 	verdade. DOI 

FÉ. CAJAZEIRAS -Para1ba, 19 . 41,111 

RentigiV 4%  "a"  
ESCREVENTE  

RENE.MOÉS 
Gelo Digital de Ateelmapo Tipo Non 	ACX1 	R1 
Confira oa dados do ato em MtpalleelodIgItalljpb 	br 

EMOLUM. Ri: 10,19 FARPEM Rt: 0,25 FEPJ Ri.  ,03 
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PRIMEIRA (1) 	ALTERAÇÃO. DO' 'ATO 	DE 	CONSTITUIÇÃO 	DA 	EMPRESA 	INDIVIDUAL 	DE 
RESPONSABILIDADE 	' -LIMITADA 	SOB 	O 	NOME 	EMPRESARIAL 	DE 
BUDEGA DA MÚSICA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI — ME. 

IDENTIFICAÇÃO DA PARTE 

LUCAS 	RICARDO 	BARBOSA 	DAMASCENO, 	brasileiro, 	natural 	de 	João 	Pessoa 	— 	Paraíba, 
nascido em 17.11.1995, filho de Sérgio Ricardo Lopes Damasceno e Anna Karla Barbosa Damasceno, 
solteiro, 	empresário, 	portador 	da 	Cédula 	de 	Identidade 	n2 	3815366 	— 	SSDS-PB 	e 	do 
CPF n2 080.875.514-51, residente e domiciliado na Rua José Liberato de Abreu, 180 — Térreo — 
Jardim Adalgisa — 58900-000 — Cajazeiras — Paraíba. 

OBJETIVO DA PARTE 

Pelo presente instrumento, a parte qualificada acima, resolve alterar o ato de constituição da 
empresa 	individual 	de 	responsabilidade 	limitada 	sob 	o 	nome 	empresarial 	de 
BUDEGA 	DA 	MÚSICA 	COMÉRCIO 	E 	SERVIÇOS 	EIRELI 	— 	ME, 	estabelecida 	na 
Rua Padre José Tomaz, 282 — Térreo — Centro — 58900-000 — Cajazeiras — Paraíba, registrada na 
Junta Comercial do Estado da Paraíba — JUCEP sob o NIRE 25600036066 e na Receita Federal do 
Brasil — RFB sob o CNPJ n2  24.285.435/0001-98, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A empresa altera o endereço da matriz para a Rua Padre José Tomaz, 286 — Térreo — Centro — 
58900-000 — Cajazeiras — Paraíba. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A empresa altera o capital social para R$ 93.700,00 (noventa e três mil e setecentos reais), sendo o 
valor de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais) já integralizado pelo titular em moeda corrente do 
Brasil e o valor de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais) integralizado pelo titular em moeda 
corrente do Brasil na data do registro deste instrumento na Junta Comercial do Estado da Paraíba — 
JUCEP. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

As cláusulas e condições estabelecidas no ato de constituição da empresa, não alcançadas pelo 
presente instrumento, permanecem em pleno vigor. 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/07/2017 13:27 SOB Nº 20170225186.
PROTOCOLO: 170225186 DE 27/06/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702821176. NIRE: 25600036066.
BUDEGA DA MUSICA COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 24/07/2017
          www.redesim.pb.gov.br

Impresso por convidado em 27/06/2023 00:46. Validação: 532B.77D5.354C.2F32.F544.80CC.CDC7.DCEB. 
[PDF] Documentos comprobatórios da regularidad... Doc. 15156/22. Data: 12/04/2022 15:24. Responsável: Helder de L. Freitas.

127

127



Impresso por convidado em 27/06/2023 00:46. Validação: 532B.77D5.354C.2F32.F544.80CC.CDC7.DCEB. 
[PDF] Documentos comprobatórios da regularidad... Doc. 15156/22. Data: 12/04/2022 15:24. Responsável: Helder de L. Freitas.

128

128



Impresso por convidado em 27/06/2023 00:46. Validação: 532B.77D5.354C.2F32.F544.80CC.CDC7.DCEB. 
[PDF] Documentos comprobatórios da regularidad... Doc. 15156/22. Data: 12/04/2022 15:24. Responsável: Helder de L. Freitas.

129

129



Impresso por convidado em 27/06/2023 00:46. Validação: 532B.77D5.354C.2F32.F544.80CC.CDC7.DCEB. 
[PDF] Documentos comprobatórios da regularidad... Doc. 15156/22. Data: 12/04/2022 15:24. Responsável: Helder de L. Freitas.

130

130



Impresso por convidado em 27/06/2023 00:46. Validação: 532B.77D5.354C.2F32.F544.80CC.CDC7.DCEB. 
[PDF] Documentos comprobatórios da regularidad... Doc. 15156/22. Data: 12/04/2022 15:24. Responsável: Helder de L. Freitas.

131

131



Impresso por convidado em 27/06/2023 00:46. Validação: 532B.77D5.354C.2F32.F544.80CC.CDC7.DCEB. 
[PDF] Documentos comprobatórios da regularidad... Doc. 15156/22. Data: 12/04/2022 15:24. Responsável: Helder de L. Freitas.

132

132



Capital
R$ 93.700,00 (noventa e três mil e setecentos reais)
Capital Integralizado
R$ 93.700,00 (noventa e três mil e setecentos reais)

Titular
Nome
LUCAS RICARDO BARBOSA DAMASCENO

CPF
080.875.514-51

Administrador
S

Início do Mandato
17/02/2016

Término do Mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
LUCAS RICARDO BARBOSA DAMASCENO

CPF
080.875.514-51

Início do Mandato
17/02/2016

Término do Mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
09/12/2021

Número
20211880612

Ato/eventos
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
25600036066

CNPJ
24.285.435/0001-98

Arquivamento do Ato
Constitutivo
01/03/2016

Início de Atividade
17/02/2016

Endereço Completo
Rua PADRE JOSE TOMAZ, Nº 286, TERREO. CENTRO - Cajazeiras/PB - CEP 58900-000

Objeto
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA
DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO
DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO REPARACAO E MANUTENCAO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E
DOMESTICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E
DOMESTICO

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 04/03/2022, às 09:07:39 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.redesim.pb.gov.br, com o código THAVOHG0.

Maria de Fatima Ventura Venancio 
Secretário Geral

PBC2201218890

Nome Empresarial: BUDEGA DA MUSICA COMERCIO E SERVICOS EIRELI

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PBC2201218890

Governo do Estado da Paraíba
Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico
Junta Comercial do Estado da Paraíba

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1
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DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e
Nº. 000.000.932

Série 001

RECEBEMOS DE BUDEGA DA MUSICA COMERCIO E SERVICOS EIRELI OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO
LADO Emissao: 17/08/2021 P.(4610) Lote(932) VALOR TOTAL 45.066,00 DESTINATÁRIO: (93) FUNDACAO EDUCACIONAL LICA CLAUDINO - RUA

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE  DANFE

Página 1 de 2

 CHAVE DE ACESSO

2521 0824 2854 3500 0198 5500 1000 0009 3217 2294 1312

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

DOCUMENTO AUXILIAR

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA 1
Nº.

SÉRIE 1

DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

BUDEGA DA MUSICA COMERCIO E SERVICOS
000.000.932RUA PADRE JOSE TOMAZ,286 - CENTRO

Cajazeiras-PB   58.900-000
8335314000

Titulo Vencimento Valor

DINHEIRO-932-001 17/08/2021 45.066,00

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

INSCRIÇÃO ESTADUALUFMUNICÍPIOENDEREÇO

CNPJ / CPFUFPLACA DO VEICFRETE POR CONTANOME / RAZÃO SOCIAL

VALOR TOTAL DA NOTA

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP. ACESSORIAS VALOR TOTAL DO IPI

VALOR DO ICMS SUBISTITUIÇÃOBASE DE CALCULO DO ICMS S.T.VALOR DO ICMSBASE DE CALCULO DO ICMS

VALOR DO FRETE

HORA DA SAIDAINSCRIÇÃO ESTADUALFONE / FAXUFMUNICÍPIO

ENDEREÇO BAIRRO CEP DATA DA SAIDA

DATA DA EMISSÃOCNPJ / CPFNOME / RAZÃO SOCIAL

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO CNPJ

NATUREZA DA OPERAÇÃO

NOTA FISCAL REFERENTE A NFCE
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

325210023010200 - 2021-08-17 10:49:30

16.268.081-3

FUNDACAO EDUCACIONAL LICA CLAUDINO 07.050.161/0001-39 17/08/2021

CRISTO REI 58.915-000

Uiraúna 000000000000PB ISENTO

DESTINATÁRIO / REMETENTE

CALCULO DO IMPOSTO

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 45.066,00

45.066,00

62 DIVERSOS 4610 0,000 0,000

0
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

0 - Emitente
1 - DESTINATÁRIO

FATURA/DUPLICATA

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

RUA SAO VICENTE, 60 

CODIGO ANTT

0,00

VALOR APRÓX. DOS TRIBUTOS

10.256,52

24.285.435/0001-98

0,00

17/08/2021

10:47

CÓDIGO
PRODUTO

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH  ORIG./
CST

CFOP UNID QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

545 FLUGELHORN 92051000 0102 5929 UND 1 1.400,00 0%0%0,00 0,00 0,001.400,00

3330 FLUGELHORN 92051000 0102 5929 UND 1 1.400,00 0%0%0,00 0,00 0,001.400,00

425 TROMPA HARMONICA 92029000 0102 5929 UND 1 2.490,00 0%0%0,00 0,00 0,002.490,00

3781 PAR DE CONGA COMPACTA COM SUPORTE 92060000 0102 5929 UND 1 1.999,00 0%0%0,00 0,00 0,001.999,00

3031 RACK + KIT PERCUSSAO 92099900 0102 5929 UND 1 590,00 0%0%0,00 0,00 0,00590,00

2516 BOMBARDINO 92051000 0102 5929 UND 1 2.400,00 0%0%0,00 0,00 0,002.400,00

2515 TROMPETE PICULO 92051000 0102 5929 UND 1 1.900,00 0%0%0,00 0,00 0,001.900,00

3281 ESTANTE PRATO DE BATERIA 92099900 0102 5929 UND 1 190,00 0%0%0,00 0,00 0,00190,00

INFORMAÇOES COMPLEMENTÁRES RESERVADO AO FISCO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN
DADOS DO ISSQN

DADOS ADICIONÁIS

DADOS BANCARIOS PARA DEPOSITO: BANCO DO BRASIL AG:0099-X C.C:37.315-X

Impresso em 17/08/2021 as 10:49:38. Gerado por Store Software - Revenda AM3 Soluções (83) 3531-7368.
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IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE  DANFE

Página 2 de 2

 CHAVE DE ACESSO

2521 0824 2854 3500 0198 5500 1000 0009 3217 2294 1312

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

DOCUMENTO AUXILIAR

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA 1
Nº.

SÉRIE 1

DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

BUDEGA DA MUSICA COMERCIO E SERVICOS
000.000.932RUA PADRE JOSE TOMAZ,286 - CENTRO

Cajazeiras-PB   58.900-000
8335314000

CÓDIGO
PRODUTO

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH  ORIG./
CST

CFOP UNID QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

1136 BATERIA NAGANO GARAGE FUSION 92060000 0102 5929 UND 1 2.300,00 0%0%0,00 0,00 0,002.300,00

2689 LINHA TZ   20 RIDE PRATO BRONZE 92060000 0102 5929 UND 1 499,00 0%0%0,00 0,00 0,00499,00

2214 TUBA 3/4 3 PISTOS LAQUEADA PRINCE TUB 81 92051000 0102 5929 UND 1 8.890,00 0%0%0,00 0,00 0,008.890,00

1249 VIOLAO WINNER PRETO 92029000 0102 5929 UND 5 250,00 0%0%0,00 0,00 0,001.250,00

1345 FLAUTA SOPRANO YAMAHA GERM YRS23 92059000 0102 5929 UND 20 40,00 0%0%0,00 0,00 0,00800,00

2738 SANFONA 120 BAIXOS MICHAEL 42021220 0102 5929 UND 1 5.700,00 0%0%0,00 0,00 0,005.700,00

569 ZABUMBA 20X22  DPLA AFIN VNZ 8 AFIN ARO
MAD PRETO

92060000 0102 5929 UND 1 299,00 0%0%0,00 0,00 0,00299,00

559 PANDEIRO 10  ABS PLAT INOX PELE LEITOSA 92060000 0102 5929 UND 1 59,00 0%0%0,00 0,00 0,0059,00

1917 BATERIA ELETRONICA 92071090 0102 5929 UND 2 2.400,00 0%0%0,00 0,00 0,004.800,00

2738 SANFONA 120 BAIXOS MICHAEL 42021220 0102 5929 UND 1 5.700,00 0%0%0,00 0,00 0,005.700,00

2972 ESTANTE P/PARTITURA C/CAPA 92099900 0102 5929 UND 20 120,00 0%0%0,00 0,00 0,002.400,00

INFORMAÇOES COMPLEMENTÁRES RESERVADO AO FISCO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN
DADOS DO ISSQN

DADOS ADICIONÁIS

DADOS BANCARIOS PARA DEPOSITO: BANCO DO BRASIL AG:0099-X C.C:37.315-X

Impresso em 17/08/2021 as 10:49:38. Gerado por Store Software - Revenda AM3 Soluções (83) 3531-7368.
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DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

Nº. 000.000.885

Série 001

RECEBEMOS DE BUDEGA DA MUSICA COMERCIO E SERVICOS EIRELI OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA
AO LADO Emissao: 30/04/2021 P.(3919) Lote(885) VALOR TOTAL 398,00 DESTINATÁRIO: (93) FUNDACAO EDUCACIONAL LICA CLAUDINO - RUA

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE  DANFE

Página 1 de 1

 CHAVE DE ACESSO

2521 0424 2854 3500 0198 5500 1000 0008 8516 8807 4899

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

DOCUMENTO AUXILIAR

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA 1
Nº.

SÉRIE 1

DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

BUDEGA DA MUSICA COMERCIO E SERVICOS
000.000.885RUA PADRE JOSE TOMAZ,286 - CENTRO

Cajazeiras-PB   58.900-000
8335314000

Titulo Vencimento Valor

DINHEIRO-885-001 30/04/2021 398,00

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

INSCRIÇÃO ESTADUALUFMUNICÍPIOENDEREÇO

CNPJ / CPFUFPLACA DO VEICFRETE POR CONTANOME / RAZÃO SOCIAL

VALOR TOTAL DA NOTA

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP. ACESSORIAS VALOR TOTAL DO IPI

VALOR DO ICMS SUBISTITUIÇÃOBASE DE CALCULO DO ICMS S.T.VALOR DO ICMSBASE DE CALCULO DO ICMS

VALOR DO FRETE

HORA DA SAIDAINSCRIÇÃO ESTADUALFONE / FAXUFMUNICÍPIO

ENDEREÇO BAIRRO CEP DATA DA SAIDA

DATA DA EMISSÃOCNPJ / CPFNOME / RAZÃO SOCIAL

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO CNPJ

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

325210011656013 - 2021-04-30 09:08:03

16.268.081-3

FUNDACAO EDUCACIONAL LICA CLAUDINO 07.050.161/0001-39 30/04/2021

CRISTO REI 58.915-000

Uiraúna 000000000000PB ISENTO

DESTINATÁRIO / REMETENTE

CALCULO DO IMPOSTO

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 398,00

398,18

3 DIVERSOS 3919 0,000 0,000

1
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

0 - Emitente
1 - DESTINATÁRIO

FATURA/DUPLICATA

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

RUA SAO VICENTE, 60 

CODIGO ANTT

0,18

VALOR TOTAL DOS IMPOSTOS

76,59

24.285.435/0001-98

0,00

30/04/2021

09:07

CÓDIGO
PRODUTO

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH  ORIG./
CST

CFOP UNID QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

3796 PEDESTAL DE MICROFONE SMART SM038 DE
MESA

92099900 0102 5102 UND 2 99,00 0%0%0,00 0,00 0,00198,00

2803 XLR FEMEA WCX 85369010 0102 5102 UND 15 11,50 0%0%0,00 0,00 0,00172,50

4160 CACHIMBO P MICROFONE S FIO CX S0001 C
ROSCA METALICA

85189090 0102 5102 UND 4 6,92 0%0%0,00 0,00 0,0027,68

INFORMAÇOES COMPLEMENTÁRES RESERVADO AO FISCO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN
DADOS DO ISSQN

DADOS ADICIONÁIS

EMPRESA OPTANTE PELO REGIME SIMPLES NACIONAL. NAO GERA DIREITO A CREDITO DE
ICMS, IPI E ISS.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BUDEGA DA MUSICA COMERCIO E SERVICOS EIRELI
CNPJ: 24.285.435/0001-98 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:07:58 do dia 17/09/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/03/2022.
Código de controle da certidão: 1590.15FF.00B0.4622
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 339E.1013.4B1D.D335 Emitida no dia 02/03/2022 às 11:51:59

Nome Empresarial:
BUDEGA DA MUSICA COMERCIO E SERVICOS EIRELI

Endereço: Número: Complemento:
PADRE JOSE TOMAZ 286 TERREO.

Bairro: Município: CEP:
CENTRO CAJAZEIRAS 58900-000

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
16.268.081-3 ATIVO 24.285.435/0001-98

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013.

Certidão de Débito emitida via 'Intranet'.
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 24.285.435/0001-98 

Razão Social: BUDEGA DA MUSICA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Nome Fantasia: BUDEGA DA MUSICA 
 

Certidão emitida às 14:13 de 23/02/2022.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: SISCOM, SISCOMW, PJE1G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: z56I.Glh4. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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23/02/2022 14:11 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 24.285.435/0001-98
Razão Social:BUDEGA DA MUSICA COMERCIO E SERVICOS EIRELI ME
Endereço: RUA PADRE JOSE TOMAZ 282 TERREO / CENTRO / CAJAZEIRAS / PB /

58900-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/02/2022 a 11/03/2022 
 
Certificação Número: 2022021001413852038661

Informação obtida em 23/02/2022 14:10:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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